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	CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

ESTADO DE MINAS GERAIS



 Projeto de lei nº 2.935/2018
“Dispõe sobre doação de Área Pública para a Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/Mg”.

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA e eu Prefeito Municipal sanciono:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a doação de área de terreno registrado sob o número R-18481, f. 081, livro 2-A, com as seguintes confrontações, 26,00 m (vinte seis metros) de frente para Rua “E”; 26,80 m (vinte seis metros e oitenta centímetros) com a AV. Sanitária; 31,78 m (trinta e hum metros e setenta e oito centímetros) pelo lado direito confrontando com terreno da Municipalidade e 37,15 (trinta e sete metros e quinze centímetros) pelo lado esquerdo confrontando com terreno também do município, totalizando 896,09 m2  (oitocentos e noventa e seis e nove metros quadrados).

Art. 2º - A donatária tem a contrapartida de edificar a área em questão e promover a urbanização e zelar por seu entrono;
Art. 3º - Não edificada a área em 20 (vinte) anos, a propriedade desta se reverterá em favor do município de Coronel Fabriciano/MG;
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Fabriciano/MG, 16 de março de 2018

ASS) Marcos Vinícius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal
 Rua Pedro Nolasco, nº 22, Centro - CEP: 35170-300- Fone (31) 3865-1200

Coronel Fabriciano - MG/ www.camaradefabriciano.mg.gov.br


[image: image1.wmf]